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Artigo 1o
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Artigo 2o

Artigo 3o

Artigo 4o
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DE 1996

Dispõe sobre passagem gratuita aos vigilantes de empresas
de segurança que se utilizam do do Intermunicipal de

Transportes Coletivos, quando unif

A Assembléia Legislativa do Estado de,

As empresas concessionárias de

rmizados.

São Paulo decreta:

linhas de Serviços

Intermunicipal de Transportes Coletivos de passageiros ficam

desobrigadas de cobrar passagem dos Vigilantes de empresas de

segurança. desde que estejam uniformizados.

Nos contratos de concessão, celebrados pelo órgão competente

do Poder Executivo, constará cláusula para os fins deste artigo.

Para fazerem jus aos benefícios instituídos por esta Lei, os

vigilantes de empresas de segurança

motoristas e cobradores dos veicul

identificação funcional e seu horário de

O Poder Executivo Estadual regul

prazo de 90 (noventa) dias, os objetivo

deverão apresentar aos

os mencionados a sua

trabalho.

apentaca por decreto, no

desta Lei.

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de

dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente

e suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras

destinarem recursos específicos para o seu fiel cumprimento.
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Artigo $o

indesejável freqiiência, o que concorre para agravar o desconten

pública. E mais do que sabido que a nossa polícia, militar ou civil, não dispõe

es humanas e materiais para ser onipresente, razão pór que não se pode exigir

ônibus que circule pelas nossas estradas, haja um policial de plantão.

segurança

dão
de condiç

que, em c.

propositu

de empres

identificaç

tentativa

mais forte

aplicação

intermuni

Sala das Sessões,

quose
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Esta proposição

* assinat

so. 1

Assaltos a ônibus, até com vitimas

rp: a isenção do pagamento da tarifa, nos ônibus inte:

o das empresas a que servem. A presença desses vi

e assalto. dificultando a ação dos meliantes e até pr

Segurança aos usuários.

A medida, sem grandes implicações

ciipais de ônibus.

- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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tais, têm ocorrido com

ento do povo quanto à

Pode-se, porém, adotar providências singelas mas de grande

alcance, para reduzir as proporções desse grave problema, co o a que apresento nesta

nicipais, para vigilantes

ilantes sera inibidora da

piciando um sentimento

as de segurança que se apresentarem ça des vi e portando crachás de

econômicas, é de facil

e resultará em grande benefício para milhares de usuários das linhas
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Nos termos jdo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente prpposição esteve em pauta nos dias

correspondeftes às 142o a 146o Sessões Ordinárias

(de 1o/10 a 1/10/96), não tendo recebido emendas

ae? ou substitutiyos.

DOL, 14/10/96.
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